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esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
dê-se ciência, registre-se Publique-se e cumpra-se.
vera lúcia alves de oliveira
secretária de estado de comunicação.

Protocolo: 1049603
PoRtARiA Nº 237 DE 11 DE MARço DE 2024.
a secretária de estado de comunicação, no uso de suas atribuições que 
foram designadas através do decreto governamental publicado no doe nº 
35.140 de 04 de outubro de 2022 e aquelas previstas na lei estadual nº 
7.056/2007, com base nos termos previstos no artigo 58, § iii e artigo 
67, § 1º e 2º, da lei federal nº 8.666/1993, sobre o acompanhamento e 
a fiscalização de contratos e respeitando o limite estabelecido no Artigo 5º 
do decreto nº 870 de 04 de outubro de 2013.
resolve:
art. 1º - revogar a Portaria Nº 102 de 09 de fevereiro de 2024, 
publicado no doe nº 35.712, no dia 14 de fevereiro de 2024.
art. 2º - desigNar os servidores desta secretaria, abaixo relacionados, 
para a função de fiscal titular e suplente do contrato citado abaixo:

coNtRAto DEscRição EMPREsA NoME fiscAL MAtRícuLA

08/2023

coNtrataÇÃo de eM-
Presa esPecializada 
Para PrestaÇÃo de 
serviÇo coNtÍNUo 

de liMPeza, coNser-
vaÇÃo, MaNUteNÇÃo 
e liMPeza coM for-
NeciMeNto de MÃo 

de obra

liMPar liMPeza e 
coNservaÇÃo ltda

idenilson augusto 
tavares evangelista

(titUlar)
andreia Nydia 

ramos de castro
 (sUPleNte)

5953612/3
5974518/1

esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
dê-se ciência, registre-se, Publique-se e cumpra-se.
vera lúcia alves de oliveira
secretária de estado de comunicação.

Protocolo: 1049600
PoRtARiA Nº 236 DE 11 DE MARço DE 2024.
a secretária de estado de comunicação, no uso de suas atribuições que 
foram designadas através do decreto governamental publicado no doe nº 
35.140 de 04 de outubro de 2022 e aquelas previstas na lei estadual nº 
7.056/2007, com base nos termos previstos no artigo 58, § iii e artigo 
67, § 1º e 2º, da lei federal nº 8.666/1993, sobre o acompanhamento e 
a fiscalização de contratos e respeitando o limite estabelecido no Artigo 5º 
do decreto nº 870 de 04 de outubro de 2013.
resolve:
art. 1º - revogar a Portaria Nº 103 de 09 de fevereiro de 2024, 
publicado no doe nº 35.712, no dia 14 de fevereiro de 2024.
art. 2º - desigNar os servidores desta secretaria, abaixo relacionados, 
para a função de fiscal titular e suplente do contrato citado abaixo:

coNtRAto DEscRição EMPREsA NoME fiscAL MAtRícuLA

21/2021

coNtrataÇÃo de 
eMPresa esPeciali-

zada eM serviÇos de 
liceNÇa do sisteMa 

adobe creative 
cloUd 2021

Mcr sisteMas e 
coNsUltoria ltda

eduardo bruno van-
zeler sacramento

(titUlar)
ana Paula d’aguiar 

de oliveira
 (sUPleNte)

5901156/2
5946547/1

esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
dê-se ciência, registre-se, Publique-se e cumpra-se.
vera lúcia alves de oliveira
secretária de estado de comunicação.

Protocolo: 1049597
PoRtARiA Nº 235 DE 11 DE MARço DE 2024.
a secretária de estado de comunicação, no uso de suas atribuições que 
foram designadas através do decreto governamental publicado no doe nº 
35.140 de 04 de outubro de 2022 e aquelas previstas na lei estadual nº 
7.056/2007, com base nos termos previstos no artigo 58, § iii e artigo 
67, § 1º e 2º, da lei federal nº 8.666/1993, sobre o acompanhamento e 
a fiscalização de contratos e respeitando o limite estabelecido no Artigo 5º 
do decreto nº 870 de 04 de outubro de 2013.
resolve:
art. 1º - desigNar os servidores desta secretaria, abaixo relacionados, 
para a função de fiscal titular e suplente do contrato citado abaixo:

coNtRAto DEscRição EMPREsA NoME fiscAL MAtRícuLA

13/2023

aqUisiÇÃo de sof-
tWare de segUraNÇa 
da iNforMaÇÃo do 

tiPo fireWall – UtM 
Para 60 UsUários

totalWare siste-
Mas e redes ltda

eduardo bruno van-
zeler sacramento

(titUlar)
ana Paula d’aguiar 

de oliveira
 (sUPleNte)

5901156/2
5946547/1

esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
dê-se ciência, registre-se, Publique-se e cumpra-se.
vera lúcia alves de oliveira
secretária de estado de comunicação.

Protocolo: 1049592

PoRtARiA DE fiscAL
PoRtARiA Nº 234 DE 07 DE MARço DE 2024.
a secretária de estado de comunicação, no uso de suas atribuições que 
foram designadas através do decreto governamental publicado no doe nº 
35.140 de 04 de outubro de 2023 e aquelas previstas na lei estadual nº 
7.056/2007, com base nos termos previstos no artigo 58, § iii e artigo 
67, § 1º e 2º, da lei federal nº 8.666/1993, sobre o acompanhamento e 
a fiscalização de contratos e respeitando o limite estabelecido no Artigo 5º 
do decreto nº 870 de 04 de outubro de 2013.
resolve:
art. 1º - desigNar os servidores desta secretaria, abaixo relacionados, 
para a função de fiscal titular e suplente do contrato citado abaixo:

coNtRAto DEscRição EMPREsA NoME fiscAL MAtRícuLA

01/2024

coNtrataÇÃo de 
serviÇos coMUNs 

de eNgeNHaria Para 
MaNUteNÇÃo das 

iNstalaÇÕes Prediais 
da secoM

lider eNgeNHaria 
eireli

daniela cardoso 
ribeiro furtado

(titUlar)

rita de cássia 
Nunes câmara

(sUPleNte)

5977087/1

5954412/3

esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
dê-se ciência, registre-se, Publique-se e cumpra-se.
vera lúcia alves de oliveira
secretária de estado de comunicação.

Protocolo: 1049960
..

sEcREtARiA DE EstADo
DE EDucAção

.

.

.

PoRtARiA
.

PoRtARiA Nº 006/2024 - sAL/sEDuc, DE 11 DE MARço DE 2024.
o secretário adjunto de logística, no uso das atribuições que lhe confere 
o Decreto Executivo de 04 de Maio de 2023, publicado no Diário Oficial 
N.º 35.387 (pág.04), e nos termos da Portaria Nº 961/2019 da sedUc, 
resolve:
art. 1º - revogar, a contar de 11/03/2024, o art. 2º da Portaria nº 
052/2023-sal/sedUc, de 11 de dezeMbro de 2023, o qual designou o 
servidor(a) antônio José de souza rodrigues, matrícula: 57212349-1, para 
atuar como fiscal suplente do contrato Público nº 070/2023, celebrado 
entre a secretaria de estado de educação - sedUc e a pessoa jurídica WPb 
coMÉrcio, serviÇos e assessoria ltda, cNPJ nº. 28.610.644/0002-
00, que tem por objeto a aquisição de mobiliários escolares constituído de 
conjunto aluno, conjunto coletivo e demais mobiliários em atendimento 
às entidades educacionais da rede Pública de ensino.
art.2º - designar, a contar de 11/03/2024, a servidora edenilza de souza 
almeida, matrícula n.º 572091137-1, para atuar como fiscal suplente 
do contrato Público nº 070/2023, celebrado entre a secretaria de estado 
de educação - sedUc e a pessoa jurídica WPb coMÉrcio, serviÇos e 
assessoria ltda, cNPJ nº. 28.610.644/0002-00, que tem por objeto a 
aquisição de mobiliários escolares constituído de conjunto aluno, conjunto 
coletivo e demais mobiliários em atendimento às entidades educacionais 
da rede Pública de ensino.
belmiro soares campelo Neto
secretário adjunto de logística

Protocolo: 1049657
PoRtARiA DE REDEs. Nº 123/2024-GAB/PAD. Belém, 08 de março 
de 2024.
a corregedora desta secretaria de estado de edUcaÇÃo – 
sedUc, usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 
62 - gs/sedUc de 21 de novembro de 2023, publicada no doe edição nº 
35.617, de 22 de novembro de 2023.
coNsideraNdo os termos do Memorando nº 24/2024-cde/sedUc, 
de 07/03/2024, lavrado pela comissão do Processo administrativo 
disciplinar, instaurado nos termos da Portaria nº 304/2017-gab/Pad 
de 01/07/2017, publicada no doe n° 33.387 de 02/06/2017, prorrogado 
pela Portaria nº 298/2017-gab/Pad de 25/07/2017, publicada no doe 
nº 33.425 de 27/07/2017, requerendo o prosseguimento dos trabalhos 
processuais referenciados;
coNsideraNdo ainda, que embora a dedicação da comissão designada, o 
processo não foi concluído no prazo legal, dada a necessidade de realização 
de procedimentos indispensáveis à busca da verdade real dos fatos, para 
formar sua convicção.
r e s o l v e:
i – redesigNar, de acordo com o disposto no art. 208, da lei estadual 
nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 (sessenta) dias, o prazo 
para a conclusão dos trabalhos da comissão Processante, de que trata a 
PORTARIA acima referida, a contar da data subsequente ao termo final do 
último prazo então concedido;
ii – coNvalidar os atos praticados pela comissão Processante.
dê-se ciêNcia, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
rosângela Wanzeller siqueira ferreira.
Matrícula nº 5073812-1
corregedora/sedUc


